
 
 
 

  
Exmo. Senhor Presidente da Junta 
de Freguesia de Alvalade 

 
 

Informação nº 
INF/196/EJ/25 
 

Data 
11/09/2025 
 

Assunto: alteração de atividades e quantidade de crianças no judo, no âmbito do projeto 
Alvalad’Educa na Escola Básica de Santo António 

 

Considerando que: 

I. O Alvalad’Educa é um projeto de promoção de 

atividades extracurriculares, consideradas relevantes 

para o desenvolvimento de capacidades e 

competências dos alunos do Jardim de Infância e 1º 

Ciclo do Ensino Básico; 

 

II. Considerando o sucesso do projeto piloto não só no 

desenvolvimento das competências das crianças, 

mas também no apoio às famílias que encontram na 

implementação deste projeto a realização dentro da 

própria escola; 

 

III. Para o ano letivo de 2025 – 2026, firmámos a 

importância/continuidade do projeto Alvalad’Educa, 

assumindo, novamente, a Junta de Freguesia de 

Alvalade, o compromisso ao nível dos monitores de 

acompanhamento e limpeza dos espaços/salas 

utilizadas no âmbito do Alvalad’Educa; 

 

IV. Este projeto é implementado em parceria com o 

Agrupamento de Escolas Rainha Dona Leonor, a 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 

 

Despacho 

 

Autorizo nos termos propostos. 

 

Notifique-se. 

 

A submeter à Junta de 

Freguesia, para ratificação, da 

presente informação, nos 

termos do artigo 164.º do 

Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de 

janeiro, na sua atual redação 

 

O Presidente 

 

 

Miguel Tomás Gonçalves 

 

            

 

 



 
 

Escola nº 24 de Lisboa – Bairro de São Miguel e com 

o Centro Social Paroquial do Campo Grande, na Escola 

Básica São Miguel e Escola Básica Santo António 

respetivamente, sendo que nas outras escolas da 

Freguesia as entidades dinamizadoras demonstraram 

já ter atividades; 

 

V. Após avaliação e apresentação do relatório final 

relativo ao projeto piloto (abril a junho de 2025) 

ambas as entidades apresentaram indicação de 

alterações/melhorias a serem implementadas no 

projeto de 2025 – 2026; 

 

VI. Os protocolos referentes a este projeto, respeitantes 

às duas escolas envolvidas, foram aprovados na 

reunião de executivo do dia 28 de agosto de 2025, 

por via da Proposta nº 229 e na reunião da 

Assembleia de Freguesia do dia 04 de setembro de 

2025; 

 

VII. O Centro Social Paroquial do Campo Grande, 

apresentou alterações/melhorias apenas no passado 

dia 10 de setembro, como sejam: 

a) No JI trocar o hip-hop por ballet, caso existam 

instalações disponíveis para esta prática; 

b) No JI Introduzir o teatro; 

c) No 1º ciclo trocar o hip-hop pela ginástica 

acrobática; 

d) No 1º ciclo introduzir o rugby e a dança; 

e) No 1º ciclo o número máximo de participantes no 

judo não poderá ser 26, porquanto é uma 

atividade que exige precisão e correção de alguns 

 

 

 

 

 

 



 
 

movimentos/postura a cada participante, sendo 

alterado para 20. 

 

Nestes termos, proponho a V/ Ex.ª que determine a alteração 

do projeto/anexo ao Protocolo desta entidade Centro Social 

Paroquial do Campo Grande, nos termos constantes do 

documento em anexo; 

 

À consideração superior. 

 

 

 Técnica Superior 

 

Ana Almeida 
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